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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
  51ª Promotoria de Justiça Especializada na Proteção e Defesa do Consumidor
Avenida Coronel Teixeira, 7995 – Bairro Nova Esperança. CEP 69030-480. Manaus – Amazonas.
Fone: (92)3655-0713 / 0714

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL E DE ACIDENTES DE TRABALHO DA COMARCA DE MANAUS/AM.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do seu representante que esta subscreve, com lastro nos arts. 127, caput e 129, III, da Constituição Federal; arts. 81, parágrafo único, II e 82, I, do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, combinados aos arts. 1º, II e 21 da Lei n. 7.347, de 24.07.1985 (Lei da Ação Civil Pública), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, propor a presente
AÇÃO CIVIL PÚBLICA, COM PEDIDO DE LIMINAR DE TUTELA ANTECIPADA DE URGÊNCIA
PARA A PROTEÇÃO DE DIREITO DIFUSO E FUNDAMENTAL,
em face de MANAUS FUTEBOL CLUBE, associação civil de caráter privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.367.669/0001-81, com sede na Rua 5 de Fevereiro, nº 15, Betânia, CEP 69.073-300, Manaus/AM, pelas razões de fato e direito abaixo deduzidas:
DOS FATOS
MM. Juiz(a), é de conhecimento público que, no dia 18/08/2019, às 15h, está previsto acontecer, na Arena da Amazônia, nesta Capital, a Final do Campeonato Brasileiro de Futebol – Série D, com a partida entre Manaus FC x Brusque.
O evento, fartamente propagado nos meios de comunicação, já é a quinta partida do campeonato que se realiza na Arena da Amazônia, que já serviu de palco para a Segunda Fase, Oitavas, Quarta de Final e Semifinal. 
Pois bem. Os meios de comunicação propagaram também que, desde o princípio, os ingressos do evento estão sendo comercializados sem a indicação do assento a ser ocupado pelo consumidor torcedor. Aliás, o jogo acontecido no dia 20/07/2019, foi alvo de duras críticas dos consumidores nesse sentido. 
Ocorre que sobredita partida contou com um público de 44.121 (quarenta e quatro mil, cento e vinte e um) torcedores, os quais narraram episódios como “ir ao banheiro e, na volta, encontrar um marmanjo, bêbado, ocupando o seu lugar”.
Ora, excelência, a Arena da Amazônia é, sem dúvida, uma conquista do povo amazonense. A organização da casa, que, por sinal, já conta com apropriada arquitetura e funcionalidade, como assentos numerados, não exige tamanho esforço das entidades organizadoras da competição. 
O que se pretende é apenas o cumprimento de um dever em relação ao consumidor, ora também torcedor, pais, filhos, esposas, famílias inteiras que buscam o lazer com segurança e comodidade. 
O requerido, ao se propor a realização de um evento da grandiosidade deste – observo que o time do MANAUS FUTEBOL CLUBE, se vencedor da partida, será o primeiro time amazonense a conquistar o título de Campeão em um campeonato brasileiro. Por isso, incentiva o público a comparecer em massa no estádio – deve estar atento às suas obrigações como fornecedor, conforme revela o art. 3º do Estatuto do Torcedor (Lei 10.671/2003).
Repita-se que, a partida, importante acontecimento para o futuro da agremiação, por si só já incita o público a comparecer ao evento. Soma-se a isso, o baixo custo dos ingressos e o fomento das torcidas organizadas.
Portanto, é dever da entidade organizadora da competição e detentora do mando de jogo, primar pela segurança da partida e comodidade do consumidor, para isso, deverá garantir que todos os ingressos tenham a indicação de assentos numerados e que o torcedor ocupe o local correspondente.
Sem outra alternativa, diante da transgressão de direitos consumeristas, resta a propositura da presente Ação como medida de Justiça.
DO INTERESSE E LEGITIMIDADE DE AGIR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
A legitimação ativa do Ministério Público para aforar a presente demanda inicialmente deflui do mandamento constitucional, vez que lhe é incumbida “a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis” (Art.127, caput da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988).
Também do comando normativo inserto no art. 129, III, que estabelece, expressamente, ser o Ministério Público legitimado para a proposição de inquéritos civis e ações civis públicas para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos.
Com o substrato na Carta Política ampliou-se o escopo de abrangência da ação civil pública (Lei 7.347, de 24/07/1985), ora ratificada pelo advento da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei Federal 8.625, de 12/02/1993), cuja legitimidade restou forçada pelo art. 25, IV, a.
Art. 25. Além das funções previstas nas Constituições Federal e Estadual, na Lei Orgânica e em outras leis, incumbe, ainda, ao Ministério Público:
...
IV - promover, privativamente, a ação civil pública, na forma da lei:
a) para a proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, e a outros interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis e homogêneos;
O art. 21 da Lei 7.347/85 estendeu, de forma categórica, o alcance da ação civil pública à defesa dos interesses e direitos individuais homogêneos, legitimando o Ministério Público, extraordinariamente e como substituto processual, para exercitá-la (Art.81, parágrafo único, III, da Lei 8.078, de 11.09.1990).
No mesmo sentido o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: “O Ministério Público tem legitimidade para a defesa de direitos individuais homogêneos, desde que a dimensão dos interesses defendidos seja socialmente relevante” (AGRESP 201301705209, Min. Marco Aurélio Bellizze, STJ – TERCEIRA TURMA, DJe 01/06/2015). 
Os atos normativos ora mencionados, portanto – sobremaneira a Constituição Federal – evidenciam a atribuição do Ministério Público para o exercício da Ação Civil Pública e assentam a adequação dessa via para a defesa de direito transindividual a ser resguardado.
DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA ENTIDADE ORGANIZADORA DA COMPETIÇÃO E DETETORA DO MANDO DE JOGO
Mediante o diálogo das fontes entre o Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990) e o Estatuto do Torcedor, dispõe o art. 3º deste último diploma:
Art. 3º Para todos os efeitos legais, equiparam-se a fornecedor, nos termos da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, a entidade responsável pela organização da competição, bem como a entidade de prática desportiva detentora do mando de jogo.
Na qualidade de organizador da competição nacional realizada na Arena da Amazônia, o MANAUS FUTEBOL CLUBE é o responsável direto pela garantia de segurança dos torcedores nos eventos esportivos, motivo pelo qual integra o polo passivo da presente ação.
Também, na qualidade de detentor do mando do jogo, possui a incumbência de zelar pelos direitos e interesses dos consumidores torcedores e pela observância dos estatutos e regulamentos, respondendo pelos eventuais prejuízos causados ao torcedor, conforme redação do art. 19 do Estatuto de Defesa do Torcedor.
Art. 19 As entidades responsáveis pela organização da competição, bem como seus dirigentes respondem solidariamente com as entidades de que trata o art. 15 e seus dirigentes, independentemente da existência de culpa, pelos prejuízos causados a torcedor que decorram de falhas de segurança nos estádios ou da inobservância do disposto neste capítulo.
Destarte, justifica-se a inclusão do clube de futebol profissional como   legitimado passivo na presente demanda.
DO DIREITO
A Carta Magna brasileira preleciona em seu art. 5º, XXXII, que “o estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor”. Também no art. 170, V: 
Art. 170 A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 
V – a defesa do consumidor.
Obtempere-se, ainda, que a Constituição da República também previu o desporto como um dos institutos de grande importância para a ordem social, razão pela qual   sua implementação deve ocorrer com seriedade, competência e zelo, para que todos os envolvidos na atividade sejam beneficiados, sem perder de vista a proteção ao torcedor consumidor. Nesse sentido:
Art. 24 Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal   legislar concorrentemente sobre: 
VII – proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico (...).
Art. 30. Compete aos Municípios: 
IX – promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais. 
3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à: 
I – defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro
Art. 217 É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como direito de cada um, observados: 
V – a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional. 
Veja-se como o Código de Defesa e Proteção do Consumidor também tutela – reiteradamente – os princípios taxados em seu próprio nome:
Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e   defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.
Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem   por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo atendidos os seguintes princípios: 
III – harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e compatibilização da proteção do   consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores; 
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
I – a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e   serviços considerados perigosos ou nocivos (...).
IV – a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva,  métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;
VIII – a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências. 
Art. 51 São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 
XV – estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor.
Art. 56 As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas específicas (...).
Art. 81 A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo. 
Art. 83 Para a defesa dos direitos e interesses protegidos por este código são admissíveis todas as espécies de ações  capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela. 
Paralelamente, o Estatuto de Defesa do Torcedor já dispõe, em seu art. 1º:   “Este Estatuto estabelece normas de proteção e defesa do torcedor”. Ainda:
Art. 14 §1º É dever da entidade de prática desportiva detentora do mando de jogo solucionar imediatamente, sempre que possível, as reclamações dirigidas ao serviço de atendimento referido no inciso III, bem como reportá-las ao Ouvidor da Competição e, nos casos relacionados à violação de direitos e interesses de consumidores, aos órgãos de defesa e proteção do consumidor. 
Art. 40 A defesa dos interesses e direitos dos torcedores em juízo observará, no que couber, a mesma disciplina da defesa dos consumidores em juízo de que trata o Título III da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990.
Art. 41 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a defesa do torcedor, e, com a finalidade de fiscalizar o cumprimento do disposto nesta Lei, poderão:
I – constituir órgão especializado de defesa do torcedor; ou 
II – atribuir a promoção e defesa do torcedor aos órgãos de defesa do consumidor.
Tais dispositivos fizeram-se necessários principalmente em virtude do fato de que a categoria dos torcedores, antes da previsão de regras específicas assegurando seus interesses, convivia com situações atentatórias diversas, engendradas por arbitrariedades cometidas por muitas entidades organizadoras dos eventos desportivos ou por aquelas que detinham titularidade do jogo.
Isso tudo porque há muito o futebol deixou de ser um mero jogo de paixões ou singela prática desportiva, movimentando cifras milionárias em todo o mundo, sendo despiciendo lembrar a relevância do Brasil neste cenário, por conta de sua tradição. 
O Estatuto do Torcedor, especialmente, visa assegurar ao torcedor consumidor, além da transparência da própria competição, o direito a segurança nos locais onde são realizados os eventos esportivos, legitimidade e funcionalidade dos ingressos para as partidas, acesso a transporte, higiene e qualidade das instalações físicas, dentre outras garantias.
Quanto a legitimidade e funcionalidade dos ingressos para as partidas  integrantes de competições profissionais, assegura ser direito do torcedor partícipe, que todos os ingressos emitidos sejam numerados, e mais, que o torcedor venha a ocupar o local correspondente ao número constante do ingresso (Art. 22, I e II, do Estatuto do Torcedor).
Cumpre observar, Excelência, que, ainda que a lei seja muito clara sobre o que espera das entidades envolvidas na competição, a prática de se comercializar ingressos com parca informação, ignorando a incumbência de se garantir ao torcedor um assento cômodo e do seu interesse e disponibilidade, é cada vez mais comum. 
E não se objete sobre a exceção prevista em lei quanto a desnecessária ocupação do local correspondente ao número do ingresso pelo torcedor, uma vez que essa só será aplicada aos locais já existentes para assistência em pé, nas competições que o permitirem, limitando-se, ainda assim, nesses locais, o número de pessoas, de acordo com critérios de saúde, segurança e bem-estar (§1º do art. 22, do Estatuto do Torcedor).
A verdade é que a Arena da Amazônia foi projetada para grandes eventos, como a Copa do Mundo ocorrida em meados de 2014 e os Jogos Olímpicos sediados em 2016, e, portanto, comporta um alto número de espectadores, contando com as funcionalidades já descritas, especialmente a numeração de assentos. Logo, o que falta no momento, é a consciência das entidades envolvidas, ora requeridas, em cumprir com seus deveres enquanto equiparadas a fornecedores, perante o seu público.
Repita-se, a acomodação do torcedor em local (assento) indicado no ingresso da partida futebolística, nesse caso, não é mera liberalidade dos requeridos, mas uma obrigação cívica e legal junto ao torcedor consumidor.
Ora, o comportamento humano em multidões é objeto de estudo. Teorias e linhas de pensamento foram criadas a respeito da chamada “Psicologia Coletiva”. Em um estádio de futebol percebe-se um ideário coletivo de que “tudo é permitido”, é terra sem lei, onde se pode cometer crimes contra a honra do árbitro da partida, dos atletas do time rival, da torcida rival e do técnico do próprio time de coração.
O fato é que a percepção dos sinais de um estado emocional é automaticamente talhada para despertar emoções nas pessoas que os percebe, de forma que, quanto maior o número de pessoas em que a mesma emoção possa ser simultaneamente observada, mais intensamente cresce essa “compulsão automática”, em um processo de retroalimentação com consequências que podem ser desastrosas e irracionais em estádios de futebol. 
É sob essa ótica que devem ser analisados os fatos que envolvem a presente demanda.
A agremiação esportiva e as entidades organizadoras da competição devem organizar a prestação do serviço de comercialização de ingresso de modo a garantir a segurança do torcedor mesmo antes da partida.
Essa segurança do torcedor deve ser protegida de maneira plena, seja física (proteção da integridade corporal do torcedor, minimizando sua exposição a agressões e violência), psíquica (proteção da integridade psicológica do torcedor, minimizando sua   exposição a estresse, desconforto e riscos desnecessários) e patrimonial (proteção do direito   de propriedade do torcedor, minimizando sua exposição a furtos e roubos, e evitando a imposição de custos desnecessários).
A preocupação do legislador ordinário, como se viu, justificou a extensão da proteção da segurança do torcedor e da sociedade contra a violência propriamente dita, mas, também, da proteção da parte mais fraca da relação jurídico-econômica estabelecida, assegurando o espírito esportivo e a expressão saudável das paixões que este suscita. 
É bom lembrar que vivemos hodiernamente numa sociedade global de riscos que atingem não só o meio ambiente mas, do mesmo modo, a produção e distribuição de produtos e serviços no mercado de consumo. O Princípio da Precaução representa, nesse sentido, uma das possíveis formas de evitar a ocorrência desses riscos ou, talvez, de evitar a ocorrência dos danos decorrentes desses riscos.
No contexto específico das partidas de futebol profissional, a importância do princípio suso está relacionada ao fato de que devem ser tomadas todas as medidas para se evitar danos aos espectadores. Portanto, na hipótese de verificação de elementos objetivos e subjetivos que coloquem em risco a segurança dos torcedores, mister agir com precaução.
Na mesma linha, existe uma tendência à tutela preventiva, e não à tutela repressiva clássica. Ao estabelecer regras sobre a segurança do torcedor partícipe do evento esportivo, o Estatuto consagra, mais uma vez, o princípio da prevenção.
 Dessa feita, restando inconteste que todos os fatos narrados nesta exordial evidenciam o descumprimento de uma obrigação legal pelos requeridos, cujo comportamento pode gerar tumulto e atos violentos entre os espectadores da partida futebolística, é imperativa a determinação de medidas que garantam além da comodidade e funcionalidade do serviço prestado, a segurança aos torcedores, conforme determina o art. 1º-A do Estatuto em epígrafe. 
DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
No tocante à aplicação do instituto da inversão do ônus da prova em favor do autor, convém tecer as seguintes considerações.
O art. 6º, VIII, do CDC, prevê como direito básico do consumidor “a facilidade da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova em seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências”.
Através do material anexo, fatos e fundamentos detalhadamente expostos, observa-se que os requeridos negligenciam a lei específica, cujo teor revela normas protetivas do consumidor, ensejando indiscutível aplicação do dispositivo legal acima destacado.
Tratando-se de um mecanismo processual, a inversão do ônus da prova é aplicável às demandas coletivas por força do já mencionado “diálogo das fontes”, a prática que permite a integração coerente dessas normas.
Mesmo em sede de ação coletiva, onde a inversão se dá em benefício do consumidor, apesar de requerida em nome próprio pelo substituto processual, é cabível a inversão do ônus da prova:
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE VIDA. REAJUSTE DOS PRÊMIOS EM FUNÇÃO DA FAIXA ETÁRIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. REQUISITOS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ. 1. Elidir as conclusões do aresto impugnado, julgando estarem presentes os requisitos autorizadores da antecipação da tutela e da inversão do ônus da prova, demandaria o revolvimento dos meios de convicção dos autos, soberanamente delineados pelas instâncias ordinárias, providência vedada nesta sede a teor da súmula 07/STJ. 2. O Ministério Público, no âmbito do Direito do Consumidor, também faz jus à inversão do ônus da prova. 3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO” (STJ - AGRESP 1241076 – rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO - TERCEIRA TURMA - DJE 09/10/2012).
A hipossuficiência, para fins de inversão do ônus da prova, é aferida a partir da natureza difusa ou coletiva das vítimas (sujeito titular do bem jurídico primário a ser protegido), e não das condições da parte autora da ação (substituto processual). Portanto, é cabível a inversão do ônus da prova em prol da sociedade, na forma do art. 6º, VIII, CDC c/c o art. 21 da Lei 7.347/1985.
Deve ser observada, ainda, a orientação da 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a inversão do ônus da prova constitui regra de instrução, e não de julgamento.
DO PEDIDO LIMINAR DE TUTELA ANTECIPADA DE URGÊNCIA
A antecipação da tutela, liminarmente, foi admitida no ordenamento pátrio como regra geral quando presentes os requisitos do art. 300, da Lei 13.105/2015 (NCPC):
Art. 300 A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.
Nessa senda, os art. 11 e 12 da Lei 7.347/85 preveem:
Art. 11 Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz determinará o cumprimento da prestação da atividade devida ou a cessação da atividade nociva, sob pena de execução específica, ou de cominação de multa diária, se esta for suficiente ou compatível, independentemente de requerimento do autor.
Art. 12 Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação prévia, em decisão sujeita a agravo.
Através de vistoria realizada na Arena da Amazônia, no dia 12 de agosto de 2019, pôde-se verificar, conforme documentos em anexo, que os assentos encontram-se numerados, e a parte requerida, vem infringindo o Estatuto do Torcedor, ao comercializar os respectivos ingressos do evento sem a indicação do assento a ser ocupado pelo consumidor torcedor, conforme determina o Estatuto do Torcedor. Presente, pois, o fumus boni iuris. 
O periculum in mora, encontra-se presente, considerando a natural morosidade na tramitação de uma demanda judicial, com os recursos a ela inerentes, circunstância que poderia oportunizar a continuidade das práticas abusivas, acarretando prejuízos aos consumidores, nos termos do que já foi afirmado no tópico anterior. 
Importante destacar que a comercialização dos respectivos ingressos, sem as devidas exigências estipuladas no Estatuto do Torcedor em seu artigo 22, incisos I e II, é fato notório, vivenciado pelos consumidores, facilmente comprovados pelas notícias veiculadas nos meios de comunicação e nos documentos em anexo, o que atende aos ditames do art. 375, ambos do NCPC:
Art. 374. Não dependem de prova os fatos:
I – notórios;
Art. 375 O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e, ainda, as regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial.
Presentes, portanto, os requisitos legais para o deferimento da medida liminar pleiteada: (i) O periculum in mora, consistente no mais importante dos requisitos indispensáveis para a concessão da liminar, uma vez quea demora da decisão judicial, pode assim, causar dano ao consumidor torcedor, bem como a perda do objeto, o que ocasionaria frustração por completo a apreciação ou execução da presente ação. Portanto, o periculum in mora é indispensável para a proposição de medidas com caráter urgente; (ii) O fumus bonis iuris, requisito expressamente reconhecido pela legislação, vejamos: primeiramente, encontra-se devidamente comprovado o direito dos torcedores ocuparem o local correspondente ao número constante no ingresso, tendo os mesmos o direito a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e   serviços. Enfim, o fumu boni iuris configura-se pela imposição legal, exigida por lei de ordem pública e de interesse social, de que a ré preste serviços eficientes, adequado e seguro.
Vislumbra-se, também, o perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão liminar (art. 300, §3º, do CPC). O deferimento da tutela antecipada apenas obrigará as entidades organizadoras a cumprir com o seu dever legal de dispor nos ingressos que comercializa para a partida do dia 18/08/2019, a indicação de assentos numerados e que o torcedor ocupe o local correspondente. Repita-se, não se está exigindo mais do que o cumprimento da obrigação como fornecedor, não implicando em prejuízo aos demandados. A outro giro, caso a tutela antecipada seja indeferida, certamente, haverá o perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão liminar, em sentido reverso.
Isso porque opera-se em total prejuízo dos consumidores, tendo em vista que a não concessão da tutela pleiteada, certamente, resultará em consequências irreversíveis à coletividade de consumidores, pois o referido jogo ocorrerá dia 18/08/29109 (domingo), e estes ingressos estão sendo comercializados sem a indicação do assento a ser ocupado pelo torcedor, ocorrendo assim, duras críticas ao não cumprimento do Estatuto do Torcedor.
Assim, forte nos fundamentos supra e demonstrada a urgência da situação, requer-se de Vossa Excelência, liminarmente:
(i) A antecipação de tutela para que seja o réu compelido adotar a devida numeração dos assentos e assim, realize as providências necessárias, a fim de garantir que o torcedor/consumidor ocupe o local correspondente ao número constante no ingresso, seja pelo acesso à área através de catracas eletrônicas, conferência pessoal de documentos com fotografia ou qualquer outro meio, sob pena de multa a ser estabelecida de acordo com o prudente critério desse Juízo, com fulcro nos arts. 297, 497 e 499, do CPC, vez que presentes todos os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipatória (art. 84, §§3º e 4º do CDC), e, cujo valor, sugere-se, seja de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) por dia de atraso; e
(ii) Que determine à ré que comprometa-se a recolher todos aqueles ingressos já vendidos, de modo a substituí-los por outros numerados de acordo com o setor correspondente.
(iii) Que a venda dos ingressos fiquem suspensas até que se proceda a adequação dos itens “ii” e “iii”
DOS PEDIDOS
Por tudo quanto exposto, vem requerer o Ministério Público a Vossa Excelência:
1 – A concessão da liminar da tutela pretendida, inaudita altera pars, nos termos do art. 84 e seus parágrafos, do CDC, e sua manutenção na decisão de mérito;
2 – Julgue procedente a presente ação, a fim de CONDENAR o requerido:
2.1 A realizar a devida indicação do assento a ser ocupado pelo consumidor torcedor, conforme determina o art. 22, incisos I e II da Lei nº 10.671/2003. 
2.2 Caso ocorra a impossibilidade do cumprimento do pedido de obrigação de fazer, a mesma pode ser convertida em indenização por perdas e danos (art. 499 c/c art. 500 do NCPC), a partir do quantitativo de ingressos vendidos para o evento, devendo o quantum debeatur ser apurado em liquidação de sentença. 
3 – Para o caso de descumprimento de qualquer parte da ordem judicial, requer a cominação de multa, em desfavor da demandada, a ser estabelecida de acordo com o prudente critério desse Juízo, com fulcro nos arts. 297, 497 e 499, do CPC, vez que presentes todos os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipatória (art. 84, §§3º e 4º do CDC), e, cujo valor, sugere-se, seja de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) por dia de atraso;
Requer-se a citação da ré para, querendo, ofertar no prazo legal resposta aos termos desta peça inicial.
Requer-se, finalmente:
5 – Dispensa do pagamento de custas, emolumentos e outros encargos, desde logo, em face do previsto no artigo 18 da Lei nº 7.347/85 e do artigo 87 da Lei nº 8.078/90;
6 – A inversão do ônus da prova, nos termos do inciso VIII do art. 6º do mesmo diploma legal;
7 – A produção de todas as provas em Direito admitidas.
Dá-se à causa o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Sem recolhimento de custas, por força da isenção prevista no art. 18 da Lei n.º 7.347/1985.
O autor declara autenticados todos os documentos que acompanham a exordial, a fim de que produzam todos os efeitos legais.
Termos em que,
Pede deferimento.
Manaus/AM, 13 de agosto de 2019.
Otávio de Souza Gomes
Promotor de Justiça
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